
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Bento Gonçalves

PORTARIA Nº 129, DE 25 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BENTO GONÇALVES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria nº 148, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 241, de 14 de dezembro de 2020. 

Art.  2º  Nomear  a  Emater/RS-Ascar –  unidade  Bento  Gonçalves,  como  entidade
representante  da  comunidade  externa,  através  do  senhor  THOMPSSON  BENHUR  DIDONE,
como  Titular,  e  do  senhor  NEITON  BITENCOURT  PERUFO,  como  Suplente,  para  compor o
Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Sul – Campus Bento Gonçalves.

Art. 3º O mandato encerra em 13 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Rodrigo Otávio Câmara Monteiro
Diretor-Geral
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